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1%] maio3Projeto de Lei no» » de 1998

SP-333 à UNESP de Jaboticabal.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - Passa a denominar-se “ Profo Paulo Donato

Castellane “ a Vicinal que liga a Rodovia SP-333 à UNESP de

Jaboticabal.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação. SERVIÇO DE REGISTRO E
PROTOCOLO LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA Ne -

ReuTÃcel 1105 RA
Autuado com QD 2 Jotnas |

O presente Projeto de Lei objetiva Afssia denominação. de
“ Profo Paulo Donato Castellane “ a Vicinal que liga a Rodovia"SP=333-ã"Urresprdememesses

Jaboticabal.

Paulo Donato Castellane era natural de Ribeirão Preto,

filho de Aniello Castellane e de Adélia Donato Castellane. Era casado com Sônia

Regina Prado Luque Castellane e pai de duas filhas, Ana Paula e Tereza Cristina.

Formou-se Engenheiro Agrônomo em 1976 pela Faculdade de

Medicina Veterinária e Agronômica de Jaboticabal, hoje Faculdade de Ciências

Agrárias e Veterinárias (UNESP. Homem extremamente trabalhador e estudioso, em

1979 conquistou o título de “ Mestre das Ciências “ na Faculdade de Ciências Agrárias

e Veterinárias e, em 1985, o de “ Doctor Scientiae “ na Universidade Federal de

Viçosa.

A vocação de Paulo Donato pelo ensino se manifestou muito

cedo, tendo sido professor em cursos do 2o Grau no período de 1775 a 1977.Sua

iniciação no ensino superior se deu como professor voluntário das disciplinas de

Conservação do Solo e de Fertilidade do Solo, ambas do Departamento de Solos e

Adubos, da FCAV (1977). Iniciou suas atividades como docente na área de

Olericultura, primeiro no Departamento de Fitotecnia e, depois, com o seu

desmembramento , no Departamento de Horticultura. Na graduação ministrou aulas

nas disciplinas de Horticultura Geral, Olericultura e Olericultura Especial. Após o seu

Doutorado passou a integrar o corpo docente da pós-graduação da FCAV, Curso de

Pós-graduação em Agronomia, nas áreas de Concentração em Produção vegetal e em
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Produção e Tecnologia de Sementes. Na pós-graduação foi Professor Colaborad

disciplina Olericultura Especial, tendo sido, no ano de 1986, Coordenador de

seminários.

Desde a sua contratação fez 15 cursos diversos no Brasil e 1 no

exterior, todos ligados à sua área de atuação; realizou 1 estágio, participou de 44

eventos entre congressos, simpósios e reuniões científicas no país e no exterior. Fez

várias visitas a Estados brasileiros e a 6 países, europeus e sul-americanos.

De competência técnica reconhecida e grande facilidade em se

relacionar, aproveitou as oportunidades que teve para difundir os seus conhecimentos,

tendo proferido mais de 40 palestras e ministrado 4 cursos de treinamento. Sua

contribuição científica foi bastante significativa, compreendendo 51 artigos , publicados

em revistas nacionais e internacionais, 5 livros, 5 boletins técnicos e 8 apostilas. Ainda

foi autor de 7 capítulos de livros e participou da edição de 5 livros. Fez 109

comunicações, com publicação de resumo em reuniões científicas no País e 10 no

exterior. Em anos recentes , obteve junto a agências de fomento à pesquisa, como

FAPESP e CNPq, significativo auxílio financeiro para seus projetos, o que demonstra

o reconhecimento à competência e ao amadurecimento científico que atingira.

Foi orientador no curso de pós-graduação, mestrado e

doutorado, participando de bancas examinadoras em várias oportunidades.

Quanto às atividades administrativas, destaques maiores são

para a sua presença na Congregação da FCAV/UNESP como Chefe do Departamento

de Horticultura, Delegado Estadual na Sociedade de Olericultura do Brasil, Sub-

Coordenador no Conselho do Curso de Pós-Graduação, Área de Concentração em

Produção e Tecnologia de Sementes na FCAV/UNESP, Membro da Comissão

Estadual de Sementes de Olerícolas e Membro e Presidente da Coordenadoria de

Trabalhos de Graduação ( TEGRA) da FCAV/UNESP.

Ao longo de sua carreira, mercê de sua competência, foi

distinguido com prêmios e títulos honoríficos no Campus de Jaboticabal, UNESP, e na

Sociedade de Olericultura do Brasil. A par de sua obra técnico-científica, encontrava

tempo para ações sociais, tendo inclusive participado do Rotary Club de Jaboticabal,

cuja presidência exerceu com raro brilhantismo.

Profissional de extrema competência, foi um homem sério,

honesto , amigo, companheiro, chefe de família exemplar, tendo sua vida servido como

um exemplo de dignidade.
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Folha 2
Proc. 472 q

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 65o a 69o Sessões Ordinárias (de

14 a 20/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/05/98.
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Folha 2
Proc. 279 7

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 65o a 69o Sessões Ordinárias (de

14 a 20/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/05/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMEN TAÇÃO E INFORMAÇÃO

DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Alvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paúlo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 11 de agosto de 1998

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei

No 239/98

ESTUDO No

Deputado: JAYME GIMENEZ

Parecer: CCJ Deputado Flávio Chaves

Assunto: Dá a denominação de “Prof. Paulo Donato Castellane” à vicinal que liga a Rodovia SP-

333 à Unesp de Jaboticabal.

Legislação:

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

DER - Eng. Nítor - fone 230-1589

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, a estrada que liga a Rodovia SP-333 à Unesp de

Jaboticabal é vicinal, portando administrada pelo município. Não compete ao Estado denominar

estradas vicinais.

Verificação de Projeto de Lei:



PARECER N.o » DE 1998

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de

Lei n.o 239, de 1998.

De autoria do nobre Deputado Jayme Gimenez, o presente

projeto objetiva dar a denominação de “Prof. Paulo Donato Castellane”, à vicinal

que liga a Rodovia SP-333 à UNESP de Jaboticabal.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da

IX Consolidação do Regimento Interno, a presente propositura esteve em pauta

nos dias correspondentes às 65o a 69o Sessões Ordinárias, não tendo recebido

emendas ou substitutivos.

Cabe agora a esta Comissão, obedecendo ao disposto no 8

1.o do artigo 31 do regimento supracitado, apreciá-la quanto a seus aspectos

constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, verificamos que, segundo informação obtida

pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (DPJ - DDI) junto ao Departamento

de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER, a estrada que liga a

Rodovia SP-333 à UNESP de Jaboticabal é vicinal e, portanto, administrada pelo

município. Assim, em que pesem os elevados propósitos do autor, somos

compelidos a nos manifestar contrariamente ao Projeto, uma vez que se pretende

legislar sobre assuntos de interesse local, ferindo, desta forma, o disposto no

artigo 30,1 da Constituição Federal.

Ora, ao pretender legislar sobre a matéria em questão, a

propositura não atende ao disposto no artigo 144 da Carta Paulista que, inspirado

pelo artigo 18 da Constituição da República, trata da autonomia municipal.
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Assim, face ao exposto, no âmbito do que nos cabe

analisar, nosso parecer é CONTRÁRIO ao Projeto de Lei n.o 239, de 1998.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Concedo vista ao Sr Deputado
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